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6 — A renovação da concessão da bolsa de estudo que não seja so-
licitado no prazo previsto para o efeito no presente Regulamento e que 
não seja devidamente instruída, implica a caducidade automática da 
bolsa atribuída.

7 — Exceptuam -se do número anterior, situações devidamente justi-
ficadas e aceites pelo júri e por deliberação camarária.

8 — A renovação das bolsas não pode exceder o número de anos 
definido no Plano de Estudo do Curso, salvo por motivos de força maior 
devidamente justificados e aceites como tal pelo júri e posteriormente 
submetido a aprovação camarária.

Artigo 21.º
Publicitação

1 — Os avisos referentes à abertura do período de candidatura para 
a atribuição das bolsas de estudo bem como as listagens ordenadas de 
candidatos — lista provisória e definitiva — serão fixados por via de 
edital nos Paços do Município, nos locais de estilo e nas sedes das Juntas 
de Freguesia, difundidos num jornal local, e na página electrónica do 
Município.

2 — O Aviso de abertura de candidaturas será divulgado ainda no 
estabelecimento de ensino ao nível secundário.

Artigo 22.º
Pagamento das bolsas

1 — As bolsas de estudo revestem a forma de subsídio a pessoa 
individual, e serão liquidadas mensalmente.

2 — Sempre que a liquidação da bolsa seja feita em momento pos-
terior ao início do ano lectivo, por facto não imputável ao beneficiário 
da mesma, serão liquidadas de uma só vez todas as mensalidades en-
tretanto vencidas.

3 — O início do pagamento do montante da bolsa, bem como o valor 
da última mensalidade do respectivo ano lectivo, ficam dependentes 
da apresentação de documento comprovativo de frequência do curso, 
emitido pelo Estabelecimento de Ensino.

4 — A falta de apresentação do documento referido no número anterior 
impede a recepção da bolsa e implica a sua suspensão ou exclusão.

5 — O pagamento será precedido da comunicação oficial a cada 
candidato bolseiro.

6 — A bolsa a atribuir pelo Município de Albufeira poderá ser cumula-
tiva com outras bolsas desde que o seu montante somado não ultrapasse o 
valor do Salário Mínimo Nacional em vigor no início do ano lectivo.

7 — Aos alunos que frequentam cursos da Universidade Aberta, ser-
-lhes -á atribuída a bolsa de estudo correspondente, em metade do valor 
fixado pela autarquia para os restantes bolseiros a estudar no Algarve.

Artigo 23.º
Impedimentos e Anulações

1 — Constituem motivos de impedimento de atribuição e de anulação 
da bolsa concedida:

a) A desistência da frequência de curso de ensino superior, salvo por 
motivo de força maior devidamente comprovado e aceite em deliberação 
camarária sob proposta do júri;

b) A prestação de declarações falsas, inexactas ou omissão de infor-
mação no processo de candidatura;

c) A não participação, por escrito, dirigida à Câmara Municipal, no 
prazo de 30 dias a partir da data em que ocorre, qualquer alteração de 
situação susceptível de influir no montante da bolsa de estudo, conforme 
previsto no artigo 26.º do presente Regulamento;

d) A falta de aproveitamento escolar, excepto por motivos de força 
maior, designadamente saúde, devidamente comprovados e aceites em 
deliberação em reunião de câmara sob proposta do júri;

e) A falta de cumprimento das demais obrigações a que fica vin-
culado pela aceitação da bolsa de estudo e tudo mais constante neste 
Regulamento.

2 — As falsas declarações implicam para além do procedimento 
criminal e da perda do direito à bolsa de estudo no ano lectivo corres-
pondente, a imediata reposição das quantias indevidamente recebidas 
e a interdição de candidatura no ano lectivo seguinte.

Artigo 24.º
Composição do Júri

1 — O Júri será constituído por 3 elementos, o Vereador da área social, 
um técnico da área social, ambos nomeados pela Câmara Municipal e 
um elemento da Assembleia Municipal, eleito para o efeito.

2 — Sempre que a especificidade técnica da matéria o justificar e a 
Câmara assim o entender, o júri de apreciação das candidaturas rela-
tivas às bolsas de investigação será integrado por técnico especialista 
na respectiva área.

Artigo 25.º
Incompatibilidades

Aos membros do júri aplicam -se, com as necessárias adaptações, todas 
as disposições legais de incompatibilidades e impedimentos fixadas nos 
artigos 44.º a 51.º do Código de Procedimento administrativo.

Artigo 26.º
Deveres dos Bolseiros

Constituem obrigações dos bolseiros:
a) Prestar todos os esclarecimentos e fornecer todos os documentos 

que forem solicitados pela Câmara Municipal, no âmbito da atribuição 
de bolsas de estudo;

b) Participar, à Câmara Municipal, qualquer alteração das condições 
de candidatura e de atribuição da Bolsa de Estudo que possam influir 
nos resultados previamente estabelecidos;

c) Comunicar à Câmara Municipal a atribuição e o montante da 
Bolsa ou subsídio por parte de outra entidade e apresentar o respectivo 
comprovativo a fim de ser reavaliada a situação pelo júri;

d) Manter a Câmara Municipal informada do aproveitamento escolar 
dos seus estudos, através da comprovação das notas na avaliação final 
de cada ano.

Artigo 27.º
Disposições Finais

1 — Das deliberações do júri de apreciação de candidaturas cabe 
recurso hierárquico obrigatório para o Presidente da Câmara.

2 — O desconhecimento deste Regulamento não poderá ser invocado 
para justificar o não cumprimento das obrigações do estudante candidato 
ou do bolseiro.

3 — Os encargos resultantes da aplicação deste Regulamento serão 
comparticipados por verbas a inscrever anualmente nos documentos 
previsionais do Município.

4 — A Câmara reserva -se o direito de poder solicitar à Universi-
dade/escola, a outras Instituições que atribuam bolsas de estudo e ao 
candidato todas as informações que julgue necessárias a uma avaliação 
objectiva.

Artigo 28.º
Dúvidas e Omissões

Caberá à Câmara Municipal decidir, mediante proposta de júri sobre 
todas as situações não previstas no presente Regulamento e bem assim 
em todos os casos de dúvidas ou omissões.

Artigo 29.º
Revogação

Com a entrada em vigor do presente Regulamento fica revogado o 
anterior com a última alteração aprovada em reunião de câmara de dia 
3 de Novembro de 2009 e aprovado na Assembleia Municipal de 25 de 
Novembro de 2009, publicado na 2.ª série do Diário da República de 
19 de Fevereiro de 2010.

Artigo 30.º
Entrada em vigor

1 — O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação nos meios legalmente definidos.

2 — As normas do presente regulamento aplicam -se aos candidatos 
que usufruíam da bolsa atribuída nos termos do regulamento anterior.
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 MUNICÍPIO DE ANGRA DO HEROÍSMO

Aviso n.º 19446/2011
Reunidos previamente os pressupostos constantes do n.º 2 do artigo 6.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, adaptada à administração local 
pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, torna -se público, na 
sequência da deliberação camarária de 3 de Janeiro de 2011 e despachos 
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do vereador com competência delegada na gestão de recursos humanos 
de 31 do mesmo mês, a abertura de cinco procedimentos concursais 
comuns, com vista à contratação por tempo indeterminado de um as-
sistente técnico (área de topografia) — concurso A; dois assistentes 
operacionais (auxiliar de serviços gerais) — concurso B; um assistente 
operacional (motorista de pesados) — concurso C, mediante recruta-
mento excepcional nos termos do artigo 10.º, n.º 2 da Lei n.º 12 -A/2010, 
de 30 de Junho.

1 — Disposições comuns aos concursos A, B e C
1.1 — Local de trabalho: Em todo o Concelho de Angra do Heroísmo;
1.2 — Caracterização dos postos de trabalho — as unidades a con-

tratar serão afectas ao Departamento de Sustentabilidade e Gestão do 
Território, cujas atribuições encontram -se previstas nas alterações ao 
mapa de pessoal desta Câmara Municipal aprovado para o corrente ano, 
publicitado na página electrónica desta Câmara Municipal — www.
cm -ah.pt — o qual se dá aqui por integralmente reproduzido para todos 
os efeitos;

1.3 — Requisitos de admissão — ser detentor de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado e que até ao termo do prazo 
de entrega das candidaturas reúnam, cumulativamente, os requisitos 
previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008,de 27 de Fevereiro:

1.3.1 — Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, Convenção internacional ou lei especial;

1.3.2 — 18 anos de idade completos;
1.3.3 — Não inibição do exercício de funções públicas ou não inter-

dição para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
1.3.4 — Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
1.3.5 — Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
1.3.6 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 

se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento;

1.3.7 — Nível habilitacional: curso que confira a qualificação profis-
sional nível 3 ou superior na área de topografia ou sistemas de informação 
para o concurso A; Escolaridade obrigatória com aproveitamento sem 
possibilidade de substituição por formação ou experiência profissional 
para os concursos B e C e Escolaridade obrigatória com aproveitamento 
sem possibilidade de substituição por formação ou experiência profissio-
nal possuir carta de condução de veículos pesados para o concurso C;

1.4 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação dos postos de trabalho por aplicação do disposto no n.º 1.3, 
deverá proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica 
de emprego por tempo determinado, determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, conforme deliberações 
camarárias de 26 de Abril e 30 de Maio de 2011;

1.5 — Na falta de apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos referidos nos pontos 1.3.1 a 1.3.4 do presente aviso, devem 
os candidatos no requerimento, sob compromisso de honra identificar 
a relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem 
como a carreira e categoria de que sejam titulares, da actividade que 
executam e do órgão ou serviço onde exercem funções;

2 — Posição remuneratória de referência: no caso de trabalhadores 
detentores de uma prévia relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, e de acordo com as disposições legais contidas no ar-
tigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010 de 31/12, o posicionamento remuneratório 
(ou posição intermédia) correspondente à remuneração actualmente 
auferida, ou quando aplicável às seguintes posições:

Concurso A: 1.ª posição remuneratória da carreira/categoria de assis-
tente técnico;

Concursos B e C: 1.ª posição remuneratória da carreira/categoria de 
assistente operacional;

3 — Forma e prazo de apresentação das candidaturas:
3.1 — Prazo: 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República 2.ª série, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

3.2 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante preenchimento de formulário tipo, disponível 
na Internet, na página electrónica desta autarquia em www.cm -ah.pt e 
entregues pessoalmente no Centro de Atendimento Integrado, sito no 
Edifício dos Paços do Concelho durante o horário normal de expediente, 
das 8,30 horas às 16 horas ou enviadas pelo correio, com carta registada 
com aviso de recepção, contando nestes caso a data do registo, para: 
Câmara Municipal de Angra do Heroísmo, Praça Velha, 9700 -857 Angra 
do Heroísmo. Devem constar obrigatoriamente os seguintes elementos: 
nome do candidato, data de nascimento, sexo, nacionalidade, número de 
identificação fiscal, profissão, número e data do bilhete de identidade/
cartão de cidadão, bem como o serviço emissor, residência, endereço 

postal e electrónico, caso exista. Não serão aceites candidaturas enviadas 
por correio electrónico;

3.3 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, de fotocópia do certificado de habilitação literária, 
do bilhete de identidade/cartão de cidadão, do número de identificação 
fiscal e do curriculum vitae actualizado, detalhado, datado e assinado 
pelo requerente, do qual conste a identificação pessoal, habilitações 
literárias, experiência profissional e quaisquer circunstâncias que possam 
influir na apreciação do seu mérito ou constituir motivo de preferência 
legal, as quais, todavia, só serão tidas em consideração pelos júris dos 
respectivos procedimentos concursais se devidamente comprovadas, 
nomeadamente através de fotocópia dos documentos comprovativos da 
frequência das acções de formação e da experiência profissional;

Para o caso dos candidatos vinculados, deverá ser apresentado do-
cumento comprovativo da avaliação de desempenho relativo ao último 
período, não superior a três anos em que o candidato cumpriu ou executou 
atribuição, competência ou actividade idêntica à publicitada;

3.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidos 
nos termos da lei.

4 — Métodos de selecção: Nos termos conjugados do artigo 53.º, 
n.º 4, alínea a) da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro na redacção 
dada pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro e do artigo 6.º, n.º 2 
da supra citada Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e considerando 
que urge promover o preenchimento deste posto de trabalho constante no 
mapa de pessoal aprovado para o corrente ano, e garantir a prossecução 
do regular funcionamento da unidade orgânica a que o mesmo respeita, 
será aplicável unicamente a prova de conhecimentos como método de 
selecção obrigatório.

Nos mesmos termos e fundamentos, os candidatos que, cumulativa-
mente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -se de 
candidatos colocados em situação de mobilidade especial, se tenham por 
último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou actividade caracterizadoras do posto de trabalho a concurso, poderão 
afastar excepcionalmente o método de selecção prova de conhecimentos, 
sendo -lhe aplicável unicamente a avaliação curricular como método de 
selecção obrigatório. Em ambos os casos, será aplicado a Entrevista 
Profissional de Selecção como método de selecção facultativo.

4.1 — A Prova de Conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício de determinada função.

4.2 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

4.3 — A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado. Nestes termos, neste método de selecção 
é avaliada a experiência profissional, a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal e o sentido crítico dos candidatos. A 
classificação a atribuir a cada um destes parâmetros resulta de votação 
nominal e por maioria, sendo o resultado final obtido através da respec-
tiva média aritmética simples. A avaliação é expressa de acordo com 
os níveis de elevado, bom, suficiente, reduzido e insuficiente, aos quais 
correspondem as classificações de vinte, dezasseis, doze, oito e quatro 
valores, respectivamente.

4.4 — Aos candidatos não abrangidos pelo regime previsto no ar-
tigo 53.º n.º 2 da lei de Vínculos Carreiras e Remunerações (LVCR), bem 
como aos candidatos que, embora abrangidos por este regime, afastem 
a aplicação do método de selecção previsto na alínea a) do mesmo 
número — ou seja avaliação curricular — são aplicáveis os seguintes 
métodos de selecção de acordo com os critérios acima descritos: Prova 
de Conhecimentos e Entrevista Profissional de Selecção.

4.5 — Classificação Final (CF): resultará da média aritmética pon-
derada dos resultados obtidos em cada um dos métodos de selecção 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF = PC × 70 % + EPS × 30 %

4.6 — Regime Especial: Aos candidatos abrangidos pelo regime 
previsto no citado artigo 53.º, n.º 2 é aplicável o método de selecção 
previsto na alínea a) do mesmo número, ou seja, a avaliação curricular 
e entrevista profissional de selecção;

Neste caso, a Classificação Final (CF) resultará da média ponderada 
dos resultados obtidos em cada um dos métodos de selecção mediante 
a aplicação da seguinte fórmula:

CF = AC × 70 % + EPS × 30 %

4.7 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso, bem como 
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serão excluídos do procedimento, os candidatos que tenham obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção;

4.8 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

5 — As actas dos júris, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha de classificação e os sistemas de valoração final do método, 
serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas;

6 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publi-
citada na página electrónica desta Câmara Municipal e remetida aos 
candidatos por correio electrónico ou ofício registado, oportunamente, 
após aplicação dos métodos de selecção

7 — Disposições específicas de cada concurso
7.1 — Concurso A — Assistente técnico (área de topografia) a afectar 

à Divisão de Investimentos Municipais do Departamento de Sustenta-
bilidade e Gestão do Território

7.1.1 — Unidades a contratar: uma
7.1.2 — Conteúdos específicos da prova de conhecimentos de na-

tureza teórica: prova de natureza individual, terá a duração máxima 
de 90 minutos e será pontuada de 0 a 20 valores. A prova versará, no 
todo ou em parte, sobre a seguinte legislação: Código dos Contratos 
Públicos (Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, com Declaração 
de Rectificação n.º 18 -A/2008, de 28 de Março, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 278/2009, de 2 de Outubro e adaptado à Região Autónoma 
dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A, de 28 
de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 15/209/A, 
de 6 de Agosto); Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem 
Funções Públicas (Decreto -Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro); Modelo 
de organização interna do município de Angra do Heroísmo (despacho 
n.º 1745/2011, publicado na 2.ª série do Diário da República, de 21 de 
Janeiro de 2011). A prova escrita contará ainda com uma componente 
teórica na resolução de exercícios relacionados com a actividade prática 
e diária de um topógrafo.

7.1.3 — Composição e identificação do júri:
Presidente do júri — Chefe da Divisão de Unidade de Investimentos 

Municipais, Eng.º Gil da Silva Navalho.
Vogais — Director do Departamento de Sustentabilidade e Gestão do 

Território, Eng.º Artur Reis Leite Furtado Gonçalves, que substituirá o 
presidente nas suas faltas e impedimentos e a técnica superior, Jesuína 
Maria Barcelos Costa.

Vogais suplentes — técnico superior (área de urbanismo) Dr. Paulo 
Manuel Borba Mont’Alverne Sequeira e a técnica superior (área de 
recursos humanos) Dr.ª Amanda Nunes de Almeida;

7.2 — Concurso B — Assistente operacional (auxiliar de serviços 
gerais);

7.2.1 — Unidades a contratar: duas a afectar à Unidade de Coorde-
nação de Meios Operacionais do Departamento de Sustentabilidade e 
Gestão do Território;

7.2.2 — Conteúdos específicos da prova de conhecimentos de natu-
reza prática: prova de natureza individual, terá a duração máxima de 
20 minutos e será pontuada de 0 a 20 valores. A prova consistirá numa 
explicação, no local do Bailão, por parte dos candidatos, das tarefas que 
o vigilante terá que realizar num dia de trabalho. O candidato terá que 
percorrer, a pé, todo o espaço físico do parque de estacionamento do 
Bailão e edifício de apoio e indicar as tarefas diárias que um assistente 
deve cumprir. Serão considerados os seguintes parâmetros de avaliação: 
compreensão das tarefas (25 %); qualidade de realização das tarefas 
(25 %); celeridade na execução das tarefas (25 %); grau de conheci-
mentos demonstrados (25 %);

7.2.3 — Composição e identificação do júri:
Presidente — Coordenador da Unidade de Meios Operacionais, em 

regime de substituição, Dr. André Vasconcelos Avelar.
Vogais — técnico superior (área de engenharia agrária) Eng.º António 

Eurico Vaz da Ponte, que substituirá a presidente nas suas faltas e impe-
dimentos e a técnica superior Jesuína Maria Barcelos Costa.

Vogais suplentes — Coordenadora técnica, Regina de Fátima Rocha 
Dias Cardoso e o Encarregado Geral Operacional, César Augusto Brasil 
Barcelos;

7.3 — Concurso C — Assistente operacional (motorista de pesados).
7.3.1 — Unidades a contratar: uma a afectar à Unidade de Coorde-

nação de Meios Operacionais.
7.3.2 — Conteúdos específicos da prova de conhecimentos de natu-

reza teórica: prova de natureza individual, terá a duração máxima de 
90 minutos e será pontuada de 0 a 20 valores. A prova consistirá num 
teste escrito com 20 perguntas de resposta múltipla, versará o todo ou 
em parte, sobre a seguinte legislação: Código da Estrada (Decreto -Lei 
n.º 114/94, de 16 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, de 
23 de Fevereiro e pela Lei n.º 46/2010, de 7 de Setembro);

7.3.3 — Composição e identificação do júri:
Presidente — Coordenador da Unidade de Meios Operacionais, em 

regime de substituição, Dr. André Vasconcelos Avelar.
Vogais — Chefe da Divisão de Unidade de Investimentos Municipais, 

Eng.º Gil da Silva Navalho, que substituirá a presidente nas suas faltas 
e impedimentos e a assistente técnica Dr.ª Ângela Sofia Rodrigues 
Jorge Vieira.

Vogais suplentes — técnica superior, Jesuína Maria Barcelos Costa e 
a assistente técnica Fernanda Cristina Pires Amorim Belo Santos.

8 — Consulta à ECCRC — de acordo com a informação extraída 
das FAQ’s da DGAEP em 21 de Maio de 2009, não tendo ainda sido 
publicitado qualquer procedimento concursal para constituição de reserva 
de recrutamento, e até à sua publicitação, encontra -se temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC, prevista no 
n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

9 — A duração do período experimental será efectuado nos termos 
do artigo 76.º do Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas 
aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, sendo o júri do perí-
odo experimental o designado para o procedimento concursal;

10 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando, escrupulosamente, no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação;

6 de Setembro de 2011. — O Chefe da Divisão de Conformidade e 
Qualidade, por subdelegação de competências, Ruben Filipe Fournier 
Costa Pereira.

305099667 

 MUNICÍPIO DE ANSIÃO

Aviso n.º 19447/2011
Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro, torna -se público que cessou, por motivos de aposenta-
ção, a relação jurídica de emprego público do seguinte trabalhador:

Fernando Jesus Mendes — Assistente Operacional, posição remune-
ratória 4, Nível 4 -1, desligado do serviço em 01 -08 -2011.

18 de Agosto de 2011. — O Presidente da Câmara, Rui Alexandre 
Novo e Rocha, Dr.

305084113 

 MUNICÍPIO DE ARGANIL

Aviso (extracto) n.º 19448/2011
Ricardo João Barata Pereira Alves, Presidente da Câmara Municipal 

de Arganil,
Faz público que, em cumprimento do disposto no art. 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27/02, de acordo com os seus despachos n.º 66 e 
68/2011 DAGF de 22/08/2011 e na sequência de procedimentos 
concursais comuns de recrutamento abertos por meus despachos 
n.º 22/PC12.1/2011 e n.º 21/PC11.1/2011 de 15/02/2011, no seguimento 
da autorização proferida pela Câmara Municipal em sua reunião de 
04/01/2011, publicitados pelo aviso n.º 6279/2011 na 2.ª série do Diário 
da República n.º 45, de 04/03/2011, foram celebrados, em 24/08/2011, 
contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
fundamento no n.º 3 do art. 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, entre o 
Município de Arganil e os seguintes trabalhadores:

Paulo Jorge Freire Rijo, na carreira e categoria de Assistente Ope-
racional, área funcional de pintura e sinalética, com a remuneração 
ilíquida mensal de 485,00€, valor correspondente à remuneração mínima 
mensal garantida e à 1.ª posição remuneratória da categoria de Assistente 
Operacional, em conformidade com o art. 2.º e anexo III do Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31/07 e ao nível remuneratório 1 da Tabela 
Remuneratória Única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31/12.

Paulo Manuel da Silva Costa, na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, área funcional de vias, com a remuneração ilíquida mensal 
de 485,00€, valor correspondente à remuneração mínima mensal garan-
tida e à 1.ª posição remuneratória da categoria de Assistente Operacional, 
em conformidade com o art. 2.º e anexo III do Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31/07 e ao nível remuneratório 1 da Tabela Remuneratória 
Única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31/12.




